
Câmara *íuruicipa{ de Cajamar
{Esta{o de São Qau{o

NO§ TERMO§ DO ÂRT.23, I, "4"
DA LETFEDERAL No 8.66§/93 r nlrrneÇÕrs

CONVITE NO. O3/21 . PROCES§O ADMINISTRATIVO NO. 2303/?1

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO O9I2.O2{ QUE EiITRE SI CELÉBRAM Â CAMARA

iruutctpAL DE cAJAMAR E A EMPRESA EFx TEcNoLoGtA LTDA, PARA rResrnçÃo
DE sERVrços rÉcntcos DE lvt*uureuÇÃo PREvENTtvA E coRRETlvA,
*onrtr*mrnnÇÃo E GERENcIAMENTo BE §oFTWARE E FIREIUALL Dos
ESUIPÂÍUIENTOS DE INFORIT'IATICA DA CÂTNRA MUNITIPAL DE CÀJAFJIÂR, §ITUADO Â
AVENIDA PROFESSOR WALTER RIBAS DE ÂNDRADE, NO 555 CEI'ITRO, COHFORTjIÉ A§
ESpECTFTcAÇors nrsrr rERMo pr RrrrnÊNclA,, Nos rERM0s Do ARTI0 23,t,"a"_,
DA LEt reOrnnl No 8.666í93 E ALTERAçOES r DEMAIS NoRMAS APLIüÀVE|§ A
EspÉcrE, NA FoRMA r couorÇoEs A sEGUlR.

I. DAS PARTES

CONTRATANTE:

e cÂmnna MUNtGtpAL DE CAJAMAR, Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, inscrita no

CNPJ sob no 51.447.4720001-28, situada na Avenida Professor Walter Ribas de,{ndrade no

555, CEP: 07752-000 * Bairro Agua Fria, na cidade de Cajamar, Estado de Sâo Paulo,

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato represeniado pelo Presidente, o Senhor

Saulo Anderson Rodrigues.

CO}ITRATADA:

EFX TECNOL0GIA LTDA, com sede a Rua Vinte e três de Maio, no B6 b, Bairro Vianello *
Jundiai SP, Cep: 13207-070, inscrita no CNPJ sob o n'28.693.245/0001-6CI, doravante

denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Proprietârio Senhor Eduardo

Almeida de Freitas, brasileiro, divorciado, comerciante, portador do RG n,' 30.S23.4§5-B

§§PISP e do CPF n;274.783.578-22, residente e domiciliado à Rua Lirna Barreto, no 80 * casa
p2, Vila Arens - iundiaí - SP.
I
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Câmara tuíuruicipa{ de Çajamar
Ç,stado {e São Çau{ç

tt. nns 0§postÇors cot'ltRAruRls

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente individuadas e

devidamente qualificadas, resolvem consoante a autorização exarada n0s autos do

PRfiCESSO ADMINISTRATIVO N'202312021 E CONVITE N'0312021, pactuar o presente

instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente se

outorgam:

1. OBJETO:

1.1. Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa especializada para

a prestação de serviço prestação de serviços tecnicos de manutenção preventiva e corretiva,

administração e gerenciarnento de soítware e firewall dos equipamentos de informàtica da

Câmara Municipal de Cajamar, de acordo com as especificaçÕes do Anexo I {Termc de

Relerência) e demais exigências.

1.2. Consideram-se partes integrantes deste Contrato, o Convite no A3/2Ü21 e seus

Anexos, inclusive o Termo de Referência e a Proposta Comercial apresentada pela Contratada.

1.3. 0 regime de execução e de Empreitada por Preço Globat.

1.4. 0 objeto da presente contratação poderá sofrer, nas mesmas condiçoes, acráscimos

ou supressões nos termos do Art. 65, § 1o da Lei Federal n" 8.66611993,

2. C0NDrÇOES DE EXECUÇÃO:

2.1. 0s serviços deverão ser executados conforme as especificaçoes e condiçÕes

estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I do Convite; e serão recebidos peio gestor do

contrato lá designado no Termo de Referência.

2.1.1. Correrâo por conta da Contratada as despesas Bara efetivo atendimento ao *bieto

licitado, tais c0m0 materiais, equipamentos, acessorios, transporte, tributos,

trabalhistaseprevidenciáriosdecorrentesdesuaexecuçâo.

2,2, 0 prazo de execução dos serviços será de 12 {doze) meses,

data de Assinatura de contrato pelas partes.
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lEsta{o de São {Paufo

3. CONDIÇOES DE RECEBTMENTO:

3.1. O objeto desta licitação será recebido pela Contratante dentro das condiçÕes
especificadas em contrato,

3.1.1 0s Serviços prestados serão executados de acordo com as especificaçôes constantes do

Convite e seus Anexos e da Proposta apresentada pela Contratada,

3.2, Constatadas irregularidades 0u inconformidades n0§ serviços prestados, a
fiscalização da contratante, sem preluízo das penalidades cabíveis, poderá releitá-lo {no todo
ou em parte) se não corresponder às especiÍicaçÕes do Termo de Referênçia - Anexo l,

determinando sua substituição ou correçâ0.

3.2.1. As irregularidades deverâo ser sanadas pela Contratada, no prazo máximo de 24

{vinte e quatro) horas, contados do recebimento da NotiÍicação por escrito.

3.3. 0 recebimento dos serviços não exime a Contratada de sua responsabilidade, na
forma da Lei, pela qualidade, correção e seguranÇa dos seruiços prestados.

4. PRÀZO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVTÇO§:

4.1. 0 prazo para a prestação dos serviços será de 12 {doze) meses, contados a partir

da data de assinatura do contrato pela empresa contratada, podendo ser prorügado, por

acordo das partes, nos termos do art. 57 da Lei Federal no 8.6ô6/93 e alteraçÕes, adstando-se
para o presente termo em caso de prorrogaçâo o índice de correçâo IGPM do período

5. VALOR, RECURSOS FINANCEIROS E PAGAMENTO:

5.1. O valor total do presente contrato conesponde a R$ 106.800,00 (centa e seis mile
oitocentos reais), conforme proposta de preços.

5.2. As despesas decorrentes da presente licitaçáo serão suportadas pela Dotação

Orçamentária nro 01.031.0078,2108.3,3,90.39.00, Ficha Orçamentária no 08, Nota de Reserva
no 3112i21, suplennentadas se necessário.

5.3. 0 pagamento será realizado mediante deposito em conta bancária, em nome da
Contratada, a ser indicada na proposta comercial, mediante nota fiscal atestada
requisitante, nos termos do item 9 da Carta Convite,

5.4. Para efeito de pagamento, a Contratada encaminhará os
para a gestora do contrato designada, conforme Termo de Referência.
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Câmara tuí-unicipa{ de Cajamar
f,staío {e São (Pau{o

5.5. Havendo divergência 0u erro na emissão do documento fiscal, flca interrompido o

praza para pagamento, sendo iniciada nova contagem somente apos a regularizaçã0.

s. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:

$.1. Arcar çom tcdas as despesas reiativas à execução dcs serviços objeto deste
cankato.

6.2. Não transferir (no todo CIu em partelo objeto do presente contrato.

6,3. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçoes assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitaçâ0.

6.4. Atender integralmenie o disposto no Termo de Referência - Anexo L

7. OBRTGAÇÕE§ D0 CONTRATANTE:

7 ,1 , Efetuar o pagamento nas condiçÕes e preços pactuados.

7.2. Deverá a contratante acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, bem como
notificar a C0NTRATADA qualquer irregularidade encontrada ern sua execuçã0.

8. RESCTSÃO E SANÇOES:

8.1. 0 não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência
da hipotese prevista nos Arts. 77 e 78 da Lei Federal n' 8,66611993; autoriza, desde ja, o
Contratante a rescindir unilateralmente o contrato - independentemente de interpelaçâo judicial

{sendo aplicável, ainda, o disposto nos arts. 79 e B0 do mesmo diploma legal - no caso de
inadimpiância).

8.2. Aplicam-se a este Contrato as sançces estipuladas na LeiFederal n'8.$6611993.

8.3. No caso de rescisão administrativa unilateral, a Contratada reconhecerá os direitos
do Contratante em aplicar as sançôes previstas no Convite, neste ajusie e na legislaçâo que

rege â licitaçã0.

8,4, A aplicaçâo de quaisquer sançÕes referidas neste
responsabilização civii da Contraiada pela inexecuçâo total ou
inadimplência.
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Câmara frínniripa{ de Çajamar
{Esta{o le São (Paufo

8.5. A aplicaçao das penalidades nfu impede o Gontratante de exigir o ressarcimento
dos prejuÍzos efetivados, decorrentes das faltas coneüdas pela Contratada,

9. FOR0;

9.1. 0 foro competente para dirimir toda e qualquer questfu deconente dc presente

conhato é o Foro Distritalde Cajamar, Oomarea de Jundiai, Estado de Sâo Paulo.

9.2, E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente confato, em O4{quatro)

vias, pam todos os Íins de direito legalmente admitidos.

Cajarnar,0l de outubro de2fi21.

Te$emunhas:

LTBA
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Câ.mara *íunicipa{ {e Çajamar
{Esta{o de São ?aufo

coNTRATos ou ATos ; unÍocos nruÁl-oeos
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAMAR
CONTRATADO: EFX TECNOLOGIA LTDA
CONTRATO No (DE ORIGEM): A3l2A21
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção dos equipamentos de informática
da Câmara Municipalde Cajamar
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
l. Estamos CIENTE§ de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompânhamentc
de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal
de Contas do Estado de Sâo Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;
b) pcderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e DecisÕes, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, êffi consonância com o
estabelecido na Resolução no 01/2011 do TCESp;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e
DecisÕes que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, pafie do
Tríbunal de Contas do Estado de São Paulo, em conÍormidade com o artigo 90 da
Lei complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de
então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Codigo de
Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estâo cadastradas
no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TüEsp - CadTCESp', nos termos
previstos no Artigo 2o das lnstruções na?1D020, conforme "Declaração(aes) de
Atualização Cadastral" anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
conseq uente pu blicação;

"weni.{actraf. 
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Câmara fríunicipat {e Cajamar
{Estado {e Sõo Qau{o

b) Se for o ffiso e de nosso interesse, nos prazos e na$ formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cajamar, 01 DE OUTUBRO úÉ.2921.

nuroRrneor rnÁxtma oo óRgÃorunolne+
Nome: Saulo Anderson Rodrigues
Cargo: Presidente
CPF: 305.089.978-60
REspoEsiÁvEE pELA HomolocAcÃo po cERTAME ou RATTFTcAÇÃo
pA pr§PENSAfl NEXTGTBTLTDâDE pE LrqrTAÇÃO:
Nome: Saulo Anderson Rodrig
Cargo: Presidente
CPF: 305.089.978-60
Assinatura.

Pelo contratante:
Nome: Saulo Anderson R

Cargo: Presidente
CPF: 305.089.978-60
Assinatura:

gues

Pela contratada:
Nome: Eduardo Almeida
Cargo: Proprietário
CPF: 274.783.578-22

Assinatura:

Nome: Saulo Anderson Rodrigq
Cargo: Presidente
CPF: 305.089.978-60
Assinatura:

ffvaúla@raf. de futára{e no 555, rBoirm Jígua fria - Cnjanar/SQ - CEA: A7.752{lüA
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